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PA 114/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

II RETIFICAÇÃO EDITAL 013/2025 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHUVISCA, no uso de suas atribuições, através do 

agente de contratação, Eduardo Sodré Gonçalves (Portaria 025/2025) e também pregoeiro oficial (Portaria 

057/2025), torna público para o conhecimento dos interessados, que às 9 HORAS, DO DIA 03 DO MÊS DE 

JULHO DO ANO DE 2025, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, será realizado o certame, 

com a finalidade de contratação de empresa para o fornecimento do objeto descrito no item 1, processando-se 

essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, exclusiva às beneficiárias da Lei 

Complementar nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 

A presente Retificação de Edital, tem por objetivo a ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO 

CERTAME e a ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES NA DESCRIÇÃO DO OBJETO, item 023, item 

024, item 025, item 028 e item 038, conforme grifado abaixo; 
 

Item Uni. Q. Min. Q. Max. Vlr. Ref. Descrição 

023 Unid. 1,00 5,00 R$ 6.636,00 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO - equipamento portátil, 

tipo estacionário, com capacidade até 5L, com rodinhas e 

alça para transporte. Deve ser destinado a fornecer alta 

concentração de oxigênio suplementar a pacientes que 

necessitam de oxigenoterapia de baixo fluxo e que possa ser 

utilizado de modo continuo em domicilio, hospitais e 

clinicas. O equipamento deve realizar macronebulização e 

micronebulização em apenas um clique. Ser silencioso. Ter 

qualidade garantida com sistema de monitoramento e 

alarme (de pureza, obstrução e assistência técnica). Circuito 

de proteção contra picos de alta tensão. Conforto devido a 

sua alta pressão. Possuir rodízios para que o paciente faça o 

transporte com segurança e facilidade. Voltagem: 220 ou 

bivolt. Acessórios que devem acompanhar o equipamento: 

01 cabo para ligar na tomada; 01 Copo Umidificador, 

manual em português. 

024 Unid. 1,00 3,00 R$ 8.826,00 

DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO - 

equipamento portátil, compacto, leve, microprocessado, 

resistente a impactos, com alça para transporte, adaptável a 

qualquer paciente, de tamanho reduzido, com tecnologia de 

onda bifásica exponencial truncada. O equipamento deve 

possuir: monitor de ECG e sistema automático de avaliação 

de ECG que detectar complexos QRS, apresentando a curva 

do ECG no display do equipamento. Possuir pás adesivas 

multifunções, que devem ser descartáveis, auto aderentes, 

com modo adulto e pediátrico e com cabo de conexão 

universal. Indicador de status, indicador de status da 

bateria, indicador de manutenção, indicador de verificação 

das pás, indicadores de colocação das pás, indicador de 

botão de choque, indicador de modo criança. Ser capaz de 

auxiliar o socorrista a realizar RCP através de comando de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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voz em português, de forma detalhada, para guiar o usuário 

durante todo ciclo de ressuscitação. Possuir assistência 

técnica próxima. Possuir sistema de aviso sonoro e visual 

caso o aparelho necessite de manutenção, e também quando 

a bateria estiver fraca. Sinalização luminosa e/ou sonora 

para verificação da bateria, circuitos internos e calibração. 

Indicador de status do equipamento externo. Padrão de 

resistência IP55. Bateria de fácil e rápida troca, sem 

necessidade de ferramentas. Possuir bateria recarregável e 

independente da pá descartável, com vida útil de no mínimo 

200 choques, 5 anos no modo espera e 7,5 horas de 

monitorização de ECG. Desde a inicialização do 

equipamento até estar pronto para realizar uma descarga de 

200 J não deve ultrapassar 10 segundos. Deve realizar 

autoteste diário e mensal. Deve possuir comunicação 

bluetooth, infravermelho ou wi-fi para transferência de 

dados. Garantia de no mínimo 5 anos do aparelho 

comprovado em manual da Anvisa. Registro na ANVISA. 

Voltagem: 220 ou bivolt; Acessórios que devem acompanhar 

o equipamento: 01 bateria descartável, 01 par de pás 

descartáveis adulto/pediátrica, 01 manual do operador. 

025 Unid. 1,00 5,00 R$1.100,00 

DESTILADOR DE AGUA – de mesa, não necessita 

instalação hidráulica, capacidade 4 litros/hora, cor branca, 

220V, potência 450W, frequência 60 Hz, dimensões mínimas 

27 x 33 x 27,6 cm (L x A x P), itens inclusos 01 clip de metal, 

03 filtros de carvão ativado, 01 filtro da resistência e manual 

de instruções em português 

028 Unid. 1,00 5,00 R$ 17.430,00 

ELETROCARDIOGRAFO - equipamento portátil (até 3kg), 

digital, compacto, leve e resistente. Deve conter: 12 canais de 

derivações; tela de LCD colorida de alta resolução; 

comunicação com computador; operação direta no console; 

possuir conect; impressão direta no equipamento A4 taxa 

amostragem 8000 P/S; alimentação bivolt e bateria lítio 

recarregável. A Alimentação do equipamento pode ser tanto 

em rede elétrica quanto com uma bateria interna 

recarregável, possibilitando um uso versátil, em 

ambulâncias, transporte de pacientes e ambientes externos. 

Possuir visor de cristal líquido digital que possibilite 

visualizar a programação do equipamento e problemas de 

mau contato de eletrodos e teclado alfanumérico para 

inserção de dados do paciente. Conter Software que permite 

visualizar, arquivar, enviar e imprimir em papel comum. 

Fácil operação, com apenas uma tecla (modo de impressão e 

modo monitor). O aparelho deve ser equivalente com o uso 

de eletrodos descartáveis. Acessórios que devem 

acompanhar o equipamento: 01 Cabo de força com 3 pinos; 

01 Cabo paciente 10 vias (tipo garra); conjunto de 6 

eletrodos precordiais e 4 eletrodos de membros; 01 Software 

para computador; 01 bobina de papel termo sensível com 

rendimento para 100 exames; 01 Tubo de gel condutor; 

Alimentação, bateria recarregável e rede elétrica automática 

110 e 220 volts; manual de operação em português. 

038 Unid. 1,00 3,00 R$ 19.440,00 MESA GINECOLOGICA ELETRICA - equipamento com 
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estrutura em aço; Pintura em epóxi de alta resistência; 

Estofado em PU injetado revestido em PV-CROM e PVC 

cristal. Deve conter acionamento elétrico no mínimo subida, 

descida, encosto, perneira, acessórios cuba coletora, apoio 

de pernas, calcanheiras. Conjunto de apoio de coxas e apoio 

de pés com regulagem; Gaveta para coleta de exames com 

sistema de segurança e bandeja de inox removível; Possuir 

seus movimentos motorizados, com a finalidade dos 

movimentos de subida/descida do assento, perneira e 

encosto, elevação total, apoio das costas e apoio das 

perneiras; Pedal de comando com oito funções e volta a zero 

com os acionadores removíveis para assepsia; Carenagem e 

acabamentos em chapas PSAI, modelo slim. O equipamento 

acompanha controle pedal de linha de fabricação. Braços e 

Apoios de Coxas Reguláveis em sentido horizontal e vertical 

no qual oferecem maior conforto e praticidade. Assistência 

Técnica próxima ao município. Voltagem: 220 ou bivolt. 

 

Os demais termos deste edital, permanecem inalterados. 

 

 

 

 

 

Chuvisca/RS, 23 de junho de 2025. 

     

 

 

 

                    

                                                                                           Márcio Sidinei Konflanz 

                                                                                                                                                   Prefeito Municipal   


